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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de União da Vitória, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica é uma 

publicação das entidades da Administração Direta e 

Indireta deste Município, sendo referidas entidades 

inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 

publicado. 

 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de União da 

Vitória poderão ser consultadas através da internet 

por meio do seguinte endereço: 

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial 

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 

independente de qualquer cadastro. 

 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de União da Vitória 
CNPJ: 75.967.760/0001-71 
Rua Doutor Cruz Machado, 205 
3º e 4º Pavimentos – Centro 
União da Vitória – PR – CEP 84 600-392 
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br 
Diário: www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial

 

  

http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/diario-oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ 

 
RETIFICAÇÃO 

 
(Diário Oficial Eletrônico do Município de União da vitória) de 15 de julho de 2024, Edição CXCII, 

página 03. 
 

3º TERMO ADITIVO DE 2024 DO CONTRATO N.º 71/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023 – PROCESSO Nº 46/2023 

 
ONDE SE LÊ: 
DA SUPRESSÃO DO QUANTITATIVO: Fica suprimido do contrato principal, conforme solicitação e Parecer 
Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento (Memorando nº 170/2024) anexa ao processo, o valor de 
R$ 13.903,69 (Dezenove mil novecentos e três reais e sessenta e nove centavos), correspondente ao 
percentual de -2,57% do total contratado. 
 
LEIA-SE: 
DA SUPRESSÃO DO QUANTITATIVO: Fica suprimido do contrato principal, conforme solicitação e Parecer 
Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento (Memorando nº 170/2024) anexa ao processo, o valor de 
R$ 13.903,69 (Treze mil novecentos e três reais e sessenta e nove centavos), correspondente ao percentual 
de -2,57% do total contratado. 
 

União da Vitória, 29 de julho de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n. º 205 – CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná 
 

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024 
(Processo Administrativo nº 78/2024 -Inexigibilidade n° 36/2024) 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRAMENTO DE EXPOSITORES PARA FEIRA DO MEI - UNIÃO 

EMPREENDEDORA 

 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito  público, nos termos da Lei n.º 
14133/21, torna público que está procedendo o , Chamamento Público para Cadastramento de Expositores para Feira 
do MEI - União Empreendedora para atuar em espaços públicos determinados pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo e Urbanismo, conforme croquis em anexo, localizados na Praça Coronel Amazonas e Praça Alvir 
Riesemberg na área central de União da Vitória – PR, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que deste 
fazem parte, em conformidade com os ARTIGOS 6º, INCISO XLIII e 74, INCISO IV, AMBOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
 
OBJETO: O presente Edital tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas, Microempreendedor Individual, com 
CNPJ inscrito no município de União da Vitória com no mínimo 3 meses, para ocupação de espaço coletivo para exploração 
comercial de brinquedos infláveis, artesãos, comercialização de alimentos, prestação de serviços, bem como somente para 
divulgação  de sua atividade, objetivando, para tanto, Chamamento Público para Cadastramento de Expositores para Feira 
do MEI - União Empreendedora, para atuar em espaços públicos determinados pela Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo e Urbanismo conforme croquis em anexo ao processo, localizados Praça Coronel Amazonas de União 
da Vitória – PR. 
 
OBTENÇÃO DO EDITAL: Disponível no site da PMUVA - www.uniaodavitoria.pr.gov.br (Portal da Transparência - Edital de 
Chamamento/Credenciamento), bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
PRAZO PARA MANIFESTAÇÕS DE INTERESSE: O prazo para pedidos de credenciamento iniciar-se-á a partir da data de 
publicação do aviso de Edital de Credenciamento, ou seja: 30/07/2024. 
 
LOCAL E HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO: Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de União da Vitória, localizado 
sito à Rua Cruz Machado, n.º 205, térreo – Centro – União da Vitória/PR, em horário de expediente, das 12h às 18h. 
 
ESCLARECIMENTOS: Eventuais dúvidas relacionadas ao presente credenciamento deverão ser direcionadas para o e-mail: 
licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br 
 
ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: Edital e Anexos I, II, III e IV. Termo de Referência Estudo Técnico Preliminar 
 
Informações adicionais poderão ser obtidas por meio do telefone (42) 3521-1228 / 3521-1237 / 3521-1200, 
Departamento de Licitação, de 2ª a 6ª feira, das 12h00min às 18h00min. 
 
E-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br  
Site: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – Link: PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
 
 

União da Vitória/PR, 29 de julho de 2024. 
 

BACHIR ABBAS 
Prefeito 

 

mailto:licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br
http://www.uniaodavitoria.pr.gov.br/


 
 
  

4 
 

Segunda-feira, 29 de julho de 2024 Ano II | Edição CCII 

 
 

 
DECRETO Nº 356/2024 
 
 

 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1º Nomeia a Senhora JANE BEKON, portadora do CPF nº 072.245.909-24 e RG 

10.752.252-2, para exercer o cargo de SUPERVISORA DE APLICAÇÃO DO PLANO DIRETOR, 
da Secretaria Municipal de Planejamento, constante da Lei nº 4733/2018, a partir de 26 de julho 
de 2024. 

 
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 

 
 

União da Vitória, 26 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 357/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NA 
RESPECTIVA FONTE. 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e seus incisos e art. 10 da Lei nº 
5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 41 da Lei nº 5097, de 13 de julho de 2023; 
 

DECRETA: 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município para o exercício 
de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$95,96 (noventa e cinco reais e noventa e seis centavos), 
conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 04 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
848 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 95,96 

 
TOTAL CRÉDITO 95,96 

 
 Art. 2º - O recurso para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata este Decreto, será proveniente 
de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 
ÓRGÃO 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
PROJETO/ATIV 1.004 – Construção e Manutenção de Áreas Esportivas e Lazer 
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

848 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 95,96 
 
TOTAL DA ANULAÇÃO 95,96 

 
Art. 3º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

União da Vitória, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO N°357/2024: 
 
Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas:  
 

 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, III, serão utilizados recursos de anulação 
parcial de dotações orçamentárias. 

 
 Esta suplementação altera o limite autorizado na LOA, em seu art. 7º, conforme se apresenta no 

quadro abaixo: 
  
Valor total orçamento 228.350.000,00 
10% autorizado 22.835.000,00 
  
Valor utilizado até 15/07/2024 8.316.525,43 
Este decreto 95,96 
Total 8.316.621,39 
  
Saldo a utilizar  14.518.378,61 

 
 As alterações não anulam totalmente os programas estabelecidos na LOA não prejudicando a 

programação anual aprovada. 
 

União da Vitória, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

BACHIR ABBAS                                     MIRNA BLEY BONATO 
       Prefeito Municipal   Secretária Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 358/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NAS RESPECTIVAS FONTES. 
 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e seus incisos e 
art. 10 da Lei nº 5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 41 da Lei nº 5097, de 13 
de julho de 2023; 
 

DECRETA: 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município para o 
exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.907,33 (onze mil, novecentos e sete 
reais e trinta e três centavos), conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 04 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  

FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
848 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 11.877,80 
876 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 28,06 
931 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1,47 

 
TOTAL CRÉDITO 11.907,33 

    
 Art. 2º Para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, será utilizado o Excesso 
de Arrecadação nas respectivas fontes. 
 Art. 3º Este Decreto acresce os valores referentes ao excesso de arrecadação ao valor da 
programação financeira e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme publicado no 
Decreto nº 550/2023. 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

União da Vitória, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

 
 

BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
                   Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO 358/2024: 
 
Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 

 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos de 
excesso de arrecadação. 

 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA e art. 
40 da LDO, por se tratar de excesso de arrecadação de recursos vinculados. 

 
União da Vitória, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 359/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE SUPERAVIT 
FINANCEIRO NAS RESPECTIVAS FONTES. 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito do Município de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando a autorização contida no art. 7º, Parágrafo Único e seus incisos e 
art. 10 da Lei nº 5135, de 13 de dezembro de 2023 e art. 38, art. 39, art. 40 e art. 41 da Lei nº 5097, de 13 
de julho de 2023; 
 

DECRETA: 
 

 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município para o 
exercício de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 56.024,60 (cinquenta e seis mil, vinte 
e quatro reais e sessenta centavos), conforme discriminação abaixo: 
 
ÓRGÃO 04 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIV 0.058 – Encargos Especiais  
FONTE  DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
848 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 55.990,89 
931 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 33,71 

 
TOTAL CRÉDITO 56.024,60 

 
 Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional de que trata o presente Decreto, será utilizado 
superávit financeiro de exercícios anteriores nas respectivas fontes. 
 Art. 3º Este Decreto acresce o valor referente superávit financeiro ao valor da programação 
financeira e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme publicado no Decreto nº 
550/2023. 
 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 

União da Vitória, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS                             LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
                    Prefeito Municipal                            Secretária de Administração 
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JUSTIFICATIVA DO DECRETO N°359/2024: 
 
Em atendimento a Lei nº 5101/2023, apresentamos as seguintes justificativas: 
  
 

 Conforme o § 1º do Art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, serão utilizados recursos do 
Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior. 

 Esta suplementação não altera o saldo do percentual autorizado no art. 7º da LOA e art. 
40 da LDO, por se tratar de reprogramação de superávit financeiro. 

 
 

União da Vitória, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 494/2024 
 
 
 

 
 
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições. 
 
 
 

RESOLVE: 
   

 
Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Disciplinar designada pela Portaria 589/2023, referente ao Processo n. 
0036.0113336, ante as razões apresentadas no Memorando CPAD 28/2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
 

União da Vitória, 26 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA 
Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 



 
 
  

12 
 

Segunda-feira, 29 de julho de 2024 Ano II | Edição CCII 

Não houve movimentação na data de hoje. 
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ASSINAM DIGITALMENTE O PRESENTE DIAÁ RIO OFICIAL: 

BACHIR ABBAS - Prefeito Municipal 
LINDAMIR DE FATIMA VARELA - Secretária de Administração 
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